
                                             

 
NOTA INFORMATIVA  

 
CONCURSO ANUAL COM VISTA AO SUPRIMENTO DAS NECESSIDADES 

TRANSITÓRIAS DE PESSOAL DOCENTE,  
PARA O ANO ESCOLAR DE 2010-2011 

 

Publicitação das listas definitivas de ordenação, exclusão, 
colocação, de não colocação, de desistências e de retirados 

das necessidades transitórias 
(Destacamentos e Contratação) 

 
1. Nos termos do n.º 2 do capítulo XIX do Aviso n.º 7173/2010 publicado no Diário da República 
de 9 de Abril, são publicitadas na página electrónica da DGRHE (http://www.dgrhe.min-edu.pt): 
 

 As listas de ordenação, colocação e não colocação do concurso de destacamento por 
ausência da componente lectiva, organizadas por grupo de recrutamento. 

 

 As listas definitivas de ordenação, colocação, não colocação e exclusão ao concurso de 
destacamento por condições específicas, organizadas por grupo de recrutamento. 

 

 As listas de ordenação, colocação, não colocação e exclusão do concurso de 
contratação, organizadas por grupo de recrutamento. 

 

 As listas de candidatos que desistiram do concurso. 
 

 As listas de candidatos retirados do concurso por terem já uma colocação para 
2010/2011 (ex: mobilidade). 

 
2. As listas do destacamento por ausência da componente lectiva publicitam os seguintes 
dados: 
 
2.1 - Listas de ordenação: 

• Número de ordem; 
• Número de candidato; 
• Nome do candidato; 
• Tipo de candidato; 
• Código de agrupamento/escola não agrupada/QZP de provimento/colocação; 
• Grau;  
• Graduação arredondada às milésimas obtida com base no disposto no artigo 14º e 

15.º do Decreto-Lei nº 20/2006, com a redacção dada pelo Decreto-Lei nº 51/2009, 
de 27 de Fevereiro; 

• Tipo de habilitação para a docência (PF - profissional ou PP - própria); 
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• Escalão em que se insere a habilitação própria, nos termos dos normativos que 
regulamentam as habilitações próprias para a docência; 

• Tempo de serviço prestado antes da qualificação profissional (dias); 
• Tempo de serviço prestado após a qualificação profissional (dias); 
• Classificação (profissional ou académica); 
• Data de nascimento; 
• Motivo da ausência de serviço. 

 
2.2 Listas de colocação:  

• Número de ordem; 
• Número de candidato; 
• Nome do candidato; 
• Código do Agrupamento/Escola Não Agrupada/QZP de provimento/colocação; 
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de nova colocação; 
• Horário; 
• Componente lectiva. 

 
2.3 Listas de não colocação: 

• Número de ordem; 
• Número de candidato; 
• Código do Agrupamento/Escola não agrupada/QZP de provimento/colocação 
• Tipo de Candidato; 
• Nome do candidato. 
 

3. As listas definitivas de ordenação, colocação, não colocação e exclusão do concurso de 
destacamento por condições específicas, publicitam os seguintes dados: 
 
3.1 Listas de ordenação 

• Número de ordem no grupo de recrutamento a que foi opositor; 
• Número de candidato; 
• Nome do candidato; 
• Tipo de candidato - (QA/QE - Quadro de Agrupamento de Escolas/Escola não 

agrupada, QZP - Quadro de Zona Pedagógica); 
• Código de Agrupamento/Escola não agrupada/QZP de provimento/colocação; 

• Grupo de recrutamento em que se encontra provido; 
• Grau que a habilitação profissional confere; 
• Prioridade em que se posiciona; 
• Graduação arredondada às milésimas, dos candidatos detentores de qualificação 

profissional para a docência obtida com base no disposto no artigo 14.º do DL n.º 
20/2006, na redacção dada pelo DL n.º 51/2009; 

• Tempo de serviço prestado antes da qualificação profissional (dias); 
• Tempo de serviço prestado após a qualificação profissional (dias); 
• Classificação profissional; 
• Data de nascimento.  

 
3.2 - Listas de colocação: 

• Número de ordem; 
• Número de candidato; 
• Nome do candidato; 
• Código do Agrupamento/Escola Não Agrupada/QZP de provimento/colocação; 
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• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de nova colocação; 
• Horário; 
• Componente lectiva. 

 
3.3 - Listas de não colocação: 

• Número de ordem; 
• Número de candidato; 
• Código do Agrupamento/Escola não agrupada/QZP de provimento/colocação; 
• Tipo de Candidato; 
• Nome do candidato. 

 
3.4 - Listas de exclusão: 

• Número de candidato; 
• Nome do candidato; 
• Código do motivo de exclusão 

 
4. As listas definitivas de ordenação, colocação, não colocação e exclusão do concurso de 
contratação, publicitam os seguintes dados: 
 
4.1 Listas de ordenação 

• Número de ordem no grupo de recrutamento a que foi opositor; 
• Número de candidato; 
• Nome do candidato; 
• Tipo de candidato; 
• Grau que a habilitação profissional confere; 
• Prestou serviço com qualificação profissional em estabelecimento de educação ou 

ensino públicos num dos dois anos imediatamente anteriores ao concurso;  
• Prioridade em que se posiciona; 
• Graduação arredondada às milésimas, dos candidatos detentores de qualificação 

profissional para a docência obtida com base no disposto no artigo 14.º do DL n.º 
20/2006, na redacção dada pelo DL n.º 51/2009; 

• Tempo de serviço prestado antes da qualificação profissional (dias); 
• Tempo de serviço prestado após a qualificação profissional (dias); 
• Classificação profissional; 
• Data de nascimento; 
• Candidatura ao abrigo do DL n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro. 
 

4.2 Listas de colocação 
• Número de ordem; 
• Número de candidato; 
• Nome do candidato; 
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação; 
• Horário; 
• Colocação ao abrigo do Decreto – Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro. 

 
4.3 Listas de não colocação 

• Número de ordem; 
• Número de candidato; 
• Tipo de Candidato; 
• Nome do candidato. 
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4.4 - Listas de exclusão: 

• Número de candidato; 
• Nome do candidato; 
• Opção de graduação; 
• Código do motivo de exclusão. 
 

5. As listas de desistências ao concurso publicitam os seguintes dados: 
• Número de candidato; 
• Nome do candidato; 
• Tipo de candidato (QA/QE - Quadro de Agrupamento de Escolas/Escola não 

agrupada; QZP - Quadro de Zona Pedagógica; CN - Contratado; LSV - Licença Sem 
Vencimento de Longa Duração; OUTROS); 

• Concurso (DCE e CN). 
 

6. As listas de retirados do concurso publicitam os seguintes dados: 
• Número de candidato; 
• Nome do candidato; 
• Tipo de candidato (QA/QE - Quadro de Agrupamento de Escolas/Escola não 

agrupada; QZP - Quadro de Zona Pedagógica; CN - Contratado; LSV - Licença Sem 
Vencimento de Longa Duração; OUTROS); 

• Grupo de recrutamento; 
• Motivo. 

 
7. Das listas das necessidades transitórias, homologadas por despacho de 30 de Agosto de 
2010 do Director-Geral dos Recursos Humanos da Educação, cabe recurso hierárquico nos 
termos dos nº 11 do artigo 43.º, n.º 5 do artigo 47.º, n.º 3 do artigo 57.º do Decreto-Lei n.º 
20/2006, de 31 de Janeiro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 51/2009 no prazo de cinco (5) 
dias úteis, contados a partir do dia 30 de Agosto de 2010.  
 
8. Uma versão actualizada do verbete de cada candidato (DCE e CN), agora disponibilizada, 
incluirá todos os elementos constantes nas listas definitivas.  
 
7. Solicita-se aos candidatos que aceitem a colocação em regime de contratação, bem como, 
aos respectivos agrupamentos e escolas não agrupadas que procedam em conformidade com o 
pedido dos Centros de Emprego. 
 
9. Os candidatos colocados nas necessidades transitórias, devem apresentar-se no dia 1 de 
Setembro no agrupamento de escolas ou escola não agrupada onde foram colocados, nos 
termos do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, na redacção dada 
pelo Decreto-Lei n.º 51/2009, de 27 de Fevereiro. 
 
10. Sempre que a apresentação não possa ser presencial por motivo de férias, maternidade, 
doença ou outro motivo previsto na lei, deve o candidato colocado, no 1.º dia útil do mês de 
Setembro, por si ou por interposta pessoa, comunicar o facto ao agrupamento de escolas ou 
escola não agrupada, com apresentação, no prazo de cinco dias úteis, do respectivo documento 
comprovativo, designadamente atestado médico, nos termos do n.º 3 do artigo 21.º do Decreto-
Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 51/2009, de 27 de 
Fevereiro. 
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11. Os docentes dos quadros (QA/QE/QZP) integrados na bolsa de recrutamento sem serviço 
atribuído devem apresentar-se no 1.º dia útil do mês de Setembro no último agrupamento de 
escolas ou escola não agrupada onde exerceram funções, nos termos do n.º 4 do artigo 21.º do 
Decreto-Lei nº 20/2006, de 31 de Janeiro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 51/2009, de 27 
de Fevereiro. 
  
12. O não cumprimento dos deveres de aceitação e apresentação é considerado, nos termos do 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 20/2006, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 51/2009, 
como não aceitação da colocação, determinando a anulação da colocação obtida, a exoneração 
automática do lugar em que o docente esteja provido e a impossibilidade de, no respectivo ano 
escolar, o docente ser colocado em exercício de funções docentes em agrupamento de escolas 
ou escola não agrupada pública, mediante concurso regulado pelo referido Decreto-Lei. 
 
 
DGRHE, 30 de Agosto de 2010 
 

 

 

 


